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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Fica suspensa a cobrança pelo Escritório Central de 

Arrecadação e Fiscalização – ECAD dos direitos autorais de que trata a Lei nº 9.610, 

de 19 de fevereiro de 1998, dos serviços de radiodifusão comunitária, enquanto 

perdurar o período de pandemia. 

Art. 2º Denomina-se serviço de radiodifusão comunitária a 

radiodifusão sonora, em freqüência modulada, operada em baixa potência e cobertura 

restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, com 

sede na localidade de prestação do serviço. 

§ 1º Entende-se por baixa potência o serviço de radiodifusão prestado 

a comunidade, com potência limitada a um máximo de 25 watts ERP e altura do 

sistema irradiante não superior a trinta metros. 

§ 2º Entende-se por cobertura restrita aquela destinada ao 

atendimento de determinada comunidade de um bairro e/ou vila. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A cobrança pelo Escritório Central de Arrecadação e Fiscalização – 

ECAD dos direitos autorais está estabelecido por meio da Lei nº 9.610, de 19 de 

fevereiro de 1998, que altera, atualiza e consolida a legislação sobre direitos autorais, 

para qualquer representação ou exibição pública de obras teatrais, musicais ou 

literário-musicais, é necessária a prévia e expressa autorização do autor ou titular de 

direito patrimonial do autor.  

Já os serviços de radiodifusão comunitária foram instituídos pela Lei 

nº 9.612, também de 19 de fevereiro de 1998, o Brasil instituiu um dos seus mais 

importantes instrumentos de democratização da comunicação pública: o serviço de 

radiodifusão comunitária. 

Neste momento, em que há uma comoção mundial causada pela 

pandemia do Coronavírus, em que medidas restritivas de prevenção ao contágio da 

doença estão sendo tomadas por orientação de todo o Sistema de Saúde Brasileiro e 

da OMS, as rádios comunitárias já foram afetadas, ao iniciarem a semana com a 

maioria de seus anunciantes de Apoio Cultural pedindo cancelamento da divulgação, 

com a alegação justa de que não há razão para clientes anunciarem no rádio, 

enquanto seus estabelecimentos estiverem fechados, seguindo determinações dos 

Governos Federal, Estadual e Municipais. 

As rádios comunitárias já enfrentam graves dificuldades financeiras, 

pois sobrevivem no dia a dia com a venda de anúncios para pequenos negócios a 

título de apoio cultural, e não possuem renda suficiente, nem fôlego financeiro para 

suportar a falta de receita diária, prejudicando a manutenção de suas atividades 

básicas, tornando, assim, impossível continuar pagando o ECAD nesses meses de 
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grave crise que estamos vivendo. 

Em face do exposto e, por entender que a medida se releva justa e 

oportuna, apresentamos o presente projeto, contando desde já, com o apoio dos 

nobres pares a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 12 de maio de 2020. 

 
Schiavinato 

Deputado Federal – Progressista - PR 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
Altera, atualiza e consolida a legislação sobre 

direitos autorais e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei regula os direitos autorais, entendendo-se sob esta denominação os 

direitos de autor e os que lhes são conexos.  

Art. 2º Os estrangeiros domiciliados no exterior gozarão da proteção assegurada 

nos acordos, convenções e tratados em vigor no Brasil.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto nesta Lei aos nacionais ou pessoas 

domiciliadas em país que assegure aos brasileiros ou pessoas domiciliadas no Brasil a 

reciprocidade na proteção aos direitos autorais ou equivalentes.  

Art. 3º Os direitos autorais reputam-se, para os efeitos legais, bens móveis.  

Art. 4º Interpretam-se restritivamente os negócios jurídicos sobre os direitos 

autorais.  

Art. 5º Para os efeitos desta Lei, considera-se:  

I - publicação - o oferecimento de obra literária, artística ou científica ao 

conhecimento do público, com o consentimento do autor, ou de qualquer outro titular de direito 

de autor, por qualquer forma ou processo;  

II - transmissão ou emissão - a difusão de sons ou de sons e imagens, por meio de 

ondas radioelétricas; sinais de satélite; fio, cabo ou outro condutor; meios óticos ou qualquer 

outro processo eletromagnético;  

III - retransmissão - a emissão simultânea da transmissão de uma empresa por outra;  

IV - distribuição - a colocação à disposição do público do original ou cópia de obras 

literárias, artísticas ou científicas, interpretações ou execuções fixadas e fonogramas, mediante 

a venda, locação ou qualquer outra forma de transferência de propriedade ou posse;  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
Institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

e dá outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA    

Faço saber que o Congresso Nacional decreta eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, 

em freqüência modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações 

e associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço.  

§ 1º Entende-se por baixa potência o serviço de radiodifusão prestado a 

comunidade, com potência limitada a um máximo de 25 watts ERP e altura do sistema irradiante 

não superior a trinta metros.  

§ 2º Entende-se por cobertura restrita aquela destinada ao atendimento de 

determinada comunidade de um bairro e/ou vila.  

Art. 2º O Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá ao disposto no art. 223 

da Constituição, aos preceitos desta Lei e, no que couber, aos mandamentos da Lei nº 4.117, de 

27 de agosto de 1962, e demais disposições legais.  

Parágrafo único. Autorizada a execução do serviço e, transcorrido o prazo previsto 

no art. 64, §§ 2º e 4º da Constituição, sem apreciação do Congresso Nacional, o Poder 

Concedente expedirá autorização de operação, em caráter provisório, que perdurará até a 

apreciação do ato de outorga pelo Congresso Nacional. (Artigo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 2216-37, de 31/8/2001) 

Art. 3º O Serviço de Radiodifusão Comunitária tem por finalidade o atendimento à 

comunidade beneficiada, com vistas a:  

I - dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 

sociais da comunidade;  

II - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o 

lazer, a cultura e o convívio social;  

III - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 

sempre que necessário;  

IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 

jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente;  

V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da 

forma mais acessível possível.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2216-37-31-agosto-2001-392551-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2216-37-31-agosto-2001-392551-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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